INDICAÇÃO Nº 
1900
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e tomada de providências visando a mudança do atual ponto de ônibus da linha do sistema de transportes metropolitanos, hoje localizado na altura do Km. 07 da Rodovia Campinas/Monte Mor - SP 101, no Município de Hortolândia, Bairro Jardim Sumarezinho, para que seja transferido para a Rua Waldiva F. da Silva, na altura da empresa Açolândia, onde já existe um ponto de ônibus do sistema de transporte coletivo urbano daquele mesmo município, e que o mesmo seja feito com o ponto de ônibus da linha do sistema de transportes metropolitanos, situado na mesma altura do Km. 07 desta Rodovia, na pista do outro sentido.
JUSTIFICATIVA

Já temos apresentado outras iniciativas referentes à Rodovia SP 101 – Campinas/Monte Mor, especialmente no tocante às áreas envoltórias nas quais existe grande densidade populacional, principalmente nos municípios de Campinas e Hortolândia, seja para a construção de passarelas para travessia de pedestres, seja para a duplicação de pontes ou viadutos.

Esta indicação refere-se a outro problema, que é o da localização de pontos de ônibus, o que também contribui em maior ou menor grau para a ocorrência destes acidentes. Evidentemente a construção das passarelas, conforme já vimos trazendo ao conhecimento do Governo do Estado através de outras indicações, seria a medida mais importante para a redução deste quadro lamentável, de perdas de vidas humanas, em virtude de termos áreas com tão expressivas densidades populacionais nas adjacências de rodovias com tráfego de veículos muito intenso, e especialmente de veículos pesados.

E é exatamente em função dessa avaliação que propomos ao poder público estadual esta alteração do atual ponto de ônibus da linha do sistema de transportes metropolitanos, hoje localizado na altura do Km. 07 da Rodovia Campinas/Monte Mor - SP 101, no Município de Hortolândia, Bairro Jardim Sumarezinho, para que seja transferido para a Rua Waldiva F. da Silva, na altura da empresa Açolândia, onde já existe um ponto de ônibus do sistema de transporte coletivo urbano daquele mesmo município, e que o mesmo seja feito com o ponto de ônibus da linha do sistema de transportes metropolitanos, situado na mesma altura do Km. 07 desta Rodovia, na pista do outro sentido.
Sala das Sessões, em

Deputado Sebastião Arcanjo - PT
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